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QUESTÃO NÚMERO 81

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Ao considerar as características de uma população, para testes de controles, o auditor faz

uma avaliação da taxa esperada de desvio com base no entendimento do auditor dos controles relevantes

ou no exame de pequena quantidade de itens da população. Essa avaliação é feita para estabelecer a

amostra de auditoria e determinar o tamanho dessa amostra (NBC TA 530, A7).

QUESTÃO NÚMERO 82

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Quanto mais o auditor confia em outros procedimentos substantivos (testes de detalhes

ou procedimentos analíticos substantivos) para reduzir a um nível aceitável o risco de detecção relacionado

com uma população em particular, menos segurança o auditor precisa da amostragem e, portanto, menor

pode ser o tamanho da amostra (NBC TA 530, Apêndice 3, item 2).

QUESTÃO NÚMERO 83

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: No caso de testes de detalhes, a distorção projetada mais a distorção anômala, quando

houver, é a melhor estimativa do auditor de distorção na população (NBC TA 530, A22).

QUESTÃO NÚMERO 84

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Para os testes de controles, uma taxa de desvio da amostra inesperadamente alta pode

levar a um aumento no risco identificado de distorção relevante, a menos que sejam obtidas evidências

adicionais de auditoria que comprovem a avaliação inicial (NBC TA 530, A21).

QUESTÃO NÚMERO 85

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Na execução dos testes de detalhes, a população é geralmente estratificada por valor

monetário. Isso permite que o trabalho maior de auditoria possa ser direcionado para os itens de valor

maior, uma vez que esses itens podem conter maior potencial de distorção em termos de superavaliação.

Contudo, não é sempre estratificada por valor, pois da mesma forma, a população pode ser estratificada de

acordo com uma característica específica que indica maior risco de distorção como, por exemplo, no teste



da provisão para créditos de liquidação duvidosa na avaliação de contas a receber, os saldos podem ser

estratificados por idade (NBC TA 530, Apêndice 1, item 2).
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